
REQUERIMENTO Nº , DE 2023

Requer realização de diligências nas
barragens localizadas no município
de Itabira - MG.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a realização de
diligências nas barragens localizadas no município de Itabira - MG, pelos
motivos expostos a seguir.

JUSTIFICAÇÃO

A Política Nacional de Segurança de Barragens (PNSB), aprovada pela
Lei 12.334/2010 estabelece, entre seus instrumentos, um sistema de
classificação de categoria de risco (CRI) e também por dano potencial
associado (DPA).

O município de Itabira, segundo consta no site da Agência Nacional de
Mineração (ANM), possui 17 Barragens, sendo 15 inseridas na PNSB e 02 fora
da Política. Das 15 Barragens presentes no município, apenas uma está
definida como “Alto Risco”, nos parâmetros da Categoria de Risco (CRI),
monitorada pela ANM.
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Ocorre que, quando vemos o Dano Potencial Associado (DPA), Itabira
possui 13, dessas 15 Barragens, com DPA considerado alto pela própria ANM.
Duas delas, ainda segundo os dados da ANM, podem afetar diretamente mais
de 5.000 pessoas, cada, caso haja algum tipo de rompimento ou mesmo
impacto na própria barragem.

Segundo a própria Política, estabelecida em Lei, Dano Potencial
Associado seria aquele que pode ocorrer “devido a rompimento, vazamento,
infiltração no solo ou mau funcionamento de uma barragem”. Embora o DPA
não trate de “probabilidade” de ocorrência do dano, é imperioso que se
demande atenção o município de Itabira, uma vez que o alto DPA associado a
uma barragem que já possui “alto risco”, exige que cuidados sejam reforçados.
Lembrando que, segundos os Princípios de Direito Ambiental, estabelecidos
internacionalmente, sempre que houver receio mínimo de ocorrência de um
dano é preciso que o Poder Público aja com precaução e prevenção.

Lembremos, também, que Itabira ainda possui 05 barragens da VALE
S.A., esta já causadora dos maiores crimes socioambientais contemporâneos,
que ainda se localizam a montante. A Vale fora obrigada a descaracterizar
todas as barragens a montante no município de Minas Gerais.

A seguir, identificação das barragens no município de Itabira, com
classificação a partir do DPA. *C
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Por fim, é importante compreender os processos de riscos apontados
pela Agência competente, junto com os sucessivos problemas socioambientais
que tem se repetido nos últimos anos nos períodos chuvosos em várias
cidades de Minas Gerais.

Além de todos os danos provocados pelas enchentes, em regiões que
não tem contado com planejamento estatal eficiente para se antecipar a esses
eventos, as barragens, sejam de mineração ou de água, tendem a elevar o
risco de rompimentos nesses períodos. Como é o caso de Itabira: os dados da
ANM apontam que barragens, em Itabira, que possuíam Nível Baixo na
Classificação de Risco, tiveram seu nível modificado para Médio em dezembro
de 2022, período de fortes chuvas.

Sala das Sessões, 24 de março de 2023.

Célia Xakriabá

PSOL/MG

Dep. Padre João

PT/MG
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Requerimento
(Da Sra. Célia Xakriabá)

 

 

Requer realização de diligências

nas barragens localizadas no município de

Itabira - MG.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD235225238600, nesta ordem:

 

 1  Dep. Célia Xakriabá (PSOL/MG) - Fdr PSOL-REDE

 2  Dep. Padre João (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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